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A PREFEITIIR^ ]\{T]NICIPAI, DF], BARROQUINHA

Ao Ilustríssimo Pregoeiro Sr. l'rancisco Clóvis Lins Lima

PRECÃO ELETRÔNICO 2024.04.25.07

A Empresa G8 ARMARINHOS EIRELI, inscrita no CNPJ:

14.232.13210001-53, com sede à Rua Josê Venâncio n'469 - Vila Virginia - Ribeirão

Preto * São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie

Abrahão Salomão Gilbert, CPF n'219.025.958'40 vem mui respeitosamente à presença

de Vossa Senhoria. com fulcro nas Leis 14.133i21 e9.784/99.

RECURSO ADMINISTRATIVO

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

o'
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1. DOS FATOS

A empresa OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO, foi indevidamente

declarada vencedora do certame no lote 6 do pregão em epígrafe, contudo algumas marcas

of'ertadas não atendem ao descritivo do edital, como será abaixo demonstrado, veriÍica-

se que esta administração cometeu um equívoco na classificação da Recorrida, em afronta

aos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao edital, julgamento objetivo,

motivação e segurança jurídica.

2. DAS MARCAS APRESENTADAS
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A Recorrida colocou em sua proposta para os itens 55 - JOGO DE DOMINÓ e

SGJOGO DE XADREZ, amarca CARLU, ocoÍre que a mesma não atende ao descritivo

do edital.

2.1 ITEM ss-JOGO DE DOMINO COM 28 PEÇAS EM OSSO ORTGINAL

Como pode ser averiguado nas fotos abaixo e no site da empresa Carlu amesma

não fabrica dominó com peças em osso original, assim esxite um vício insanável na

proposta da Reconida, que deixou de atender as exigências técnicas do edital.

E-mail :documentos@gSarma rinhos.com. br
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O edital determina que serão desclassificadas as propostas que não obedecer

às especificações técnicas do edital contidas no Termo de Referência, e sendo o edital a

lei que rege o processo licitatório, o mesmo não pode ser infringido, não há

discricionariedade da administração pública para tal, o que leva a imediata

desclassificação da Recorrida.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que

E-mail:documentos@gSarmarinhos.com.br
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7 .6.1. contiver vicios insanáveis;

7 .6.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referênc

O art. 59 da Lei 14.133/21, determina:

Att. 59. Scrão desclassifica«las as propostas quc:

Il - não obedecerem às especiíicações técnicas pormenorizadas no edital;

O edital e a lei são claros, as propostas que não atendam as especificações

tecnicas feitas em edital devem ser desclassificadas, E A PROPOSTA DA

RECORRIDA NÁO ATENDE AS ESPECIFICAÇOE,S DO TERJVIO DE

REFERÊNCIA, POIS A MARCA OFERTADA NÃO TEM O PRODUTO E FERE

A LEI E OS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E JULGAMENTO

OBJETIVO, ASSIM DEVE §ER DESCLASSIFICADA.

2.2ITEN[56 - TABULEIRO DE XADREZF,M COURO SINTETICO

Como pode ser averiguado nas fotos abaixo e no site da empresa Carlu amesma

não fabrica jogo xadrez em couro sintético, com peças em plastico reforçado chumbado

e com feltro na base, assim esxite um vício insanável na proposta da Recorrida, que

deixou de atender as exigências técnicas do edital.

A Carlu não fabrica o jogo xadrez em couro sintético, com peças em plástico

reforçado chumbado e com feltro na base.

O jogo solicitado em edital tem o valor econômico bem maior que os jogos da

Carlu que são de MDF, desta forma a Recorrida pôde ofertar um preço mais barato, pois

está ofertando objetos que são infinitamente inferiores e de menores preços que os outros

licitantes.

E-mail :documentos@g8a rmarinhos.com. br
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A classificação da Recorrida com produtos em desacordo com o edital e com

preço inferior fere o princípio da isonomia e da legalidade, pois aquele que ofertou os

produtos corretos restou prejudicado.

ç

Jogo de xodrez Luxo

c.P.t.
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O edital determina que serão desclassificadas as propostas que não obedecer

às especificações técnicas do edital contidas no Termo de Referência, e sendo o edital a

lei que rege o processo licitatório, o mesmo não pode ser infringido, nào há

discricionariedade da administração pública para tal, o que leva a imediata

desclassifi cação da Recorrida.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo de Referência;

Soúa8ororçom€nh§ +
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O art. 59 da Lei 14.133121, determina:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

II - não obedecerem às especiÍicações técnicas pormenorizadas no edital;

O edital e a lei são claros, as propostas que não atendam as especificações

técnicas feitas em edital devem ser desclassificadas, E A pRoposrA DA
RECORRIDA NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, POIS A MARCA OFERTADA NÃO TEM O PRODUTO E FERE
A LEI E OS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E JTJLGAMENTO

OBJETIVO, ASSIM DEVE SER DESCLASSIT'ICADA.

3. DO NÃO CUNtrRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABTLITAÇÃO

3.1 DA FALTA Do BALANÇO PATRIMONIAL ExERCrcro 2022v e 2o23

O edital solicita no item 8.2.3.3 o balanço patrimonial e a demonstração dos dois
últimos exercícios sociais e a Recorrida não apresentou os balanços solicitados em edital
descumprindo o requisito habilitatório.

8.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sooiais, comprovando;

à1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral(SG)
superiores a l(um);

Este docurnento faz parte da comprovação econômico financeira, portanto, de

apresentação obrigatória mesmo se tratando de ME/Epp.

A Lei 14.l33l2l é bem clara:

de

AÍt.69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contãto, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeÍicientes e índices econômicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:

E-mail:documentos@g8armarinhos.com, br
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I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Desta forma a Recorrida não cumpriu com os termos do edital e não

comprovou a sua qualiÍicação econômico Íinanceira.

O edital determina que será desclassificada a proposta apresentada em

desacordo as exigências do ato convocatório, e a Recorrente apresentou a sua proposta

em desacordo com o item 8.2.3.3 do edital, portanto nos termos da lei, do item 7.6 do

edital e dos princípios do julgamento objetivo, vinculação ao edital e isonomia a mesma

deve ser desclassifi cada.

7.6. Serâ desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7 .6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

O art. 59 da Lei l4.l33l2l determina:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas poÍrnenoizadas no edital:

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

O cumprimento daAdministração Pública ao edital decorre da premissa maior

segundo a qual "administrar é aplicar a lei de oficio", ou seja, ao administrador público

compete fazer, apenas, o que a lei permitir.

Assim, não resta outra alternativa ao órgão que não seja a desclassificação da

t!o

Recorrida.

E-mail :documentos@gSarmarinhos.com.br

óc



GÍt AR\4AITINFIOS LTDA
eGíÍnen€nle oe

C P.L.

%*",0,

tJJ()

4. DO DIREITO

Cumpre veriÍicar que o artigo 5'. da Lei no14.133/2L preleciona oue a

Administracâo Pública Íica obrigada à observância dos termos e condicões preüstos

no Edital.

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da efrçércia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razazbllidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as

disposições doDecreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 fl-er dslllrcduçêa às

Nqlmas do Direito Btarileuo)

O princípio do iuleamento obietivo exoressamente contido no artiso impõe

à administracão o dever de. em cada licitação. estatrelecer um critério de iulgamento

adequado. baseado em fatores peúinentes e condizentes com o seu obieto e com o

seu tipo. e ao iulqador o de ater-se exclusivamente às regras do instrumento

convocatório e ao conteúdo das propostas.

Este princípio é de extrema importância para que a discricionariedade da

Administração Públic4 não ultrapasse os ditames legais.

O Tribunal de Contas da União entende que, o Princípio do Julgamento Objetivo

é um princípio que signiÍica que o administrador deve observar critérios objetivos

definidos no ato oonvocatório para julgamento da documentação e das propostas. Afasta

a possibilidade de o iulgador utilizar-se de fatores subietivos ou de critérios não

previstos no instrumento de convocação. COMO OCORREU NO PRE§ENTE

CASO.

E-mail:documentos@gSarmarinhos.com.br



gaÍÍntn'n,e o,e

PI U,A C P,L

Fto

I
u.lo

F PRI:\i

ISONOIVIIA. DA I,EGALIDADE. DO JULGAMENTO OBJETIVO. ót

POIS OS CRITERIOS DE JULGAMENTO DISPOSTOS NO EDITAL

NAO FORAM RESPEITADOS. DESTE MODO A PREFEITURA DE

BARROOUINHA NÃO PODE ACEITAR A PROPOSTA I}A RECORRENTE. E A

MESMA DEVE SfR DESCLASSIFICADA. CASO CONTRÁRIO ESTA

PREFN,ITURA ESTARÁ COMETENDO UM ATO EIVADO DE ViCIO . OT,IE

DEVE SER REVIS'TO Pf,L óncÃos Dn coN'r'RoLE.

O principio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema

relevância, oa medida em que vincula a Administração Pública às especificaçôes exigidas

em ediÍal.

Nesta seara o entendimento Hely Lopes Meirelles: "O edital é a lei intema

da licitação e vincula e inteiramente a Administração e os proponentes" (Hely Lopes

Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p. 283)."

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, confirma

''Trata-se de princípio essencial cuja inobserviància enseja nulidade

do procedimento. Além de mencionado no art. 3" da Lei n 8.666/93,

ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração
não pode descumprir as nornas e condições do edital, ao qual se

acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V ainda cxigc
que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo

com os critérios de avalição constantes do edital. O principio dirige-
se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados,

como aos licítantes. oois estes não podem deixar de atender aos

reouisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite)i
se deixarem de âDresentâr â documentacão exisida. serão

considerados inabitados." (PIETRO, Maria Sylvia Zanella Dr

Dircito Administrativo. 13. Ed, São Paulo: Attas, 2001, p. 299.)

No mesmo diapasão, prelecionam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo:

E-mail:documentos@gSarma rinhos.com.br
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"A vinculação da Administração aos estritos ,"r"", OfoX, #
convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 6. fo,çp o"

8.66611993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento das

norÍnas e condições do edital, "ao qual se acha estritamente

vinculada".(ALEXANDRINO, Marcelo, e VICENTE, Paulo.

Direito Administrativo. 13' ed. Rio de Janeiro: Impetus,2007, p.

4t0)

Este principio tem como finalidade evitar que administradores realizem

análise de documentos de habilitação de forma arbitrariamente subjetiva, em total

contrariedade com o princípio da isonomia entre os licitantes e demais princípios da

administração pública como moralidade, impessoalidade, legalidade e aftonta ao

interesse püblico.

a<-

goíc'

obediência aos nrincíoios do iulqamento obietivo e da vinculacão ao instrumento

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÂO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÀO AO
INSTRUME,NTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. A Administração não pode descumprir as noÍrnas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 4l da Lei n"

5.666/1993). No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os

cÍitérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as

norrnas e principios estabeleçidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(art. M da Lei n' 8.666/1993). O julgemento dss proportar será obJedvo' devendo t

E-mail:documentos@gSarmarinhos.com.br

Neste sentido Acórdão do 'l'CU:

"Eriia. em processos licitatórios. provâ de conceito ou âDresentàcão de amo§trâs.

documente os nrocedimentos oue atestaram a avaliacão e a homoloqacão ou reieicão

do obicto licitado. atentando para a dcscricão dos roteiros e testes realizados e sua

vinculacão com as características técnicas e luncionalidades deseiadas. em

convocstório. bem assim da publicidâde e da motivacão. Dreüstos no rrt. 3' da Lci

n" 8.666/1993 e no art. 2" da Lei n' 9.784/1999. Acórdão 293212009 Plenário."

Seque abaixo iurisorudências do STJ:
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Comissão de Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em
com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecídos no
convocatório e de acordo com os fatores excluslvamente nele referidos, de manelra
a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle (aÍt. 45 da Lei
Íro 5.666/1993) (TCU 00863420091, Relator: VALMIR CAMPELO, Data de

Julgamento : 07 I 1012009)

No mesmo sentido o entendimento de nossos Tribunais:

PROCESSUAL CIVI E ADMINISTRATIVO. LTCTTAÇÃO. II-ECALIDADES NO

PRoCESSo LICITATORIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. OFENSA

AO ART. 535 DO CpCngT3 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA
FT.JNDAMENTAÇÃO, SUMULA 284ISTF. EDITAL DE LICITAÇÃO E CONJI-INTO

FATICO-PROBATORIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5 E 7/STJ.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA DISCIPLTNADORA DO

CERTAME. PRINCÍPIO DAVINCULAÇÃO AO EDITAL. l. Hipótese em que o

Tribunat local consignou (fls. 893-894, o-STJ): "Note-se, tanto a Lei n." 8.666/93 quanto

o edital não determinam nova expedição de certidão. A exigência contida no edital visa

validar a certidâo apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de

outro documento. (...) OuEossirn, a Administração e os interessados em participar da

concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou consignado no edital, nada the

acrescentando ou excluindo. No caso em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de

Licitaqãlodâ SABESP inctuiU posteriormente, documento que deveria serjrmtado, como

o foi, no elrvelope de documentos para habilitação e adotou expediente não conternplado

no instnrmento convocatório, eon violação aos princípios que norteiam aliatzçáo, como

o da vinculação ao editat e ampla concorrência".2. Não se conhece de Recurso Especial

em relação à ofensa ao art. 535 do CPC11973 quando a parte não aponta, de forma ctara,

o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula

284/STF. 3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o edital a lei interna

do concurso público, vinculando não apenas os candidatos, mas também a propria

Administração, com regras dirigidas à observância do princípio da igualdade ( Aglnt no

RMS 50.93 6/BA,Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DIe25.10.2016). 5. Para

contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando os argumentos da parte recorrente,

seria necessário examinar as regras contidas no edital, bem como o contexto

fáticoprobatório dos autos, o que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices

contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Nos termos do art. 43, § 3o, da Lei 8.66611993, é

facultado à comissão licitatória, em qualquer fase, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução, vededa a inclusão pocterior de documento

ou informação que deveria constar originariamente da proposta, sob pene de ofensa

de ofensa ao princÍpio da vinculaçõo ao editd. 7. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ - REsp: I 7 l7 I 80 SP 2017 /0285 1 30-0, Relator:

Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 13103/2018, T2 - SEGI-INDA

TURMA, Data de Publicação: DJe l3l11/2018).
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. PROCESSO DE LICITAÇÀO -AUSÊ,NCIA DE APRESENTAÇÃO DE TO
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO
INABILTTAÇÃO DO IMPETRANTE - LEGALII'N)E - DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA-

MANUTENÇÀO. Os atos administrativos possuem como característica a presunção dc

veracidade e legitimidade. Cabendo a quenr argui ilegalidades, comprovÍlr suas alegações.

Não comprovado pelo irnpetrante que apresentou todos os docuÍnentos previstos no edital
de licitação para fins de habilitaçâo, não há que se falar em ilegalidade do ato que o
desclassiÍlcou na primeira fase do processo licitatório. Revelando-se como adequada a

sentença que denegou a sentença, devendo ser mantida.

(TJ-MC - AC: 100001 90026286001 MG, Relator: Carlos Roberto de Faria, Data de

Julgamento: O5llll2O20, Câmaras Cíveis / 8' CÂMARA CÍvEL, oata de Publicação:
t0/nl2o20).

EMENTA: APELAÇÃO CÍ\TL. MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE,

LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE ÀPRE§ENTAÇÃO DE TODO§ OS
DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MOIX) .
INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE . LECALIDADE - DENECAÇÀO DA
SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Não cumprindo o concorrent€ todos os requisitos

riâmente ntidos no edital de licita

de

â

aoresentar documentos nele exoressamente exiqidos. não há oue se falar em
ilesalidade do âto oue o desclassificou na nrimeira fase do oroccsso licitatório, Não
proüdo. (TJMG - Apelação Cível1.0701.13.03344541001, Relator (a): Des.(a) Judimar
Biber, 3' CÂMARA CIVEL. julgamento em 18/08/0016, publicação da sumula em

06/09/2016't.

AGRAVO INTERNO. LICITAÇ Ão. xÃ AP \TA Ão oE noc
EXI }IO EDITAI,. EI,II}IINA AO DO CE IA DE

l. As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado de entregar os

documentos que deveriam acompaúar o Plano de Negócios, conforme exigência do item

8-7 .2, letra f, do Edital. Em que pese assegurarem que apresentaraÍn os mesmos

documentos na primeira e na terceira fase, não há comprovação nos autos de que todos

os documentos necessários teúam efetivamcnte sido entíegues no prazo determinado
pelo edital. 2. Portanto, diante da ausência de comprovação de que os documentos foram

realmente entregues no momento oportuno, não se vislumbra qualquer ilegalidade
cometida pela agravada. 3. Ressâltê3e que r edgêncir dos documentos prevfutos no

eütal não constitui formalismo excersivo, mas sim o observância doc princípios da
legolidede e da ünculaçio ro instnrmento convocatório. 4. Agravo intemo
desprovido. 43-Agravo de Instrumento - Turma Espec. III - Administrativo e Civel
0 I 007 23 -44.20 t 4..1. 02.0000

E-mail:documentos@gSarma rinhos.com.br
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(2014.00.00.100723-5). (TRF-2 - AG: 010072344201

0 rc07 23 44.20 | 4.4.02.0000, Relator: LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO
de Julgamento : 04/08/20 I 4, 7" T U RMA E SPECIAL IZAD A).

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM
PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS
RELACTONADAS A INOBSERVÂNCTA DO PRINCÍPIO »A. VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
DETERMINAÇÃO. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga
a Administração e o liciúante a observarem as regrrs e condições previamente
estabelecidas no edital.

(TCU 00i99520091, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento:
rs/02/20n).

ADMTNTSTRATTVO. LrCrrAÇÃO. PREGÃO. PROPOSTA EM DESACORDO COM
O EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. PRTNCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO. IMPOSITIVO. A observância dos princípios que

norteiam as licitações em geral, especificamente os da legalidade e da vinculação ao

instrumento convocatório, é essencial para o resguardo do interesse público, o qual
compreende não só os interesses específicos da Administração Pública como também
os de toda coletividade. Em outros termos, a adstriçõo às normas editalicias
restringe a atuaçiio da Administração, impondo-lhe a desclassiÍicação de licitante
que descumpre ts exlgênclas preúamente estabelecides no ato normativo. Não há

irregularidade na inabilitação de participante que não atendeu integralmente às

exigências editalícias, previarnente estabelecidas. Decisão mantida. agravo de

instrumento improvido.

(TRF-4 - AG: 50035356220214040000 5003535-62.2021.4.04.0000, Relator: LUÍS
ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 1410712021, QUARTA
TURMA)

MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PUBLTCA-
DESCLASSTFTCAÇÃO -INOBSERVÂNCIA AO EDTTAL - PRrNCÍPIO DA
VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO COln/OCATÓruO - DIREITO LÍQUIDO E

CERTO NÃO DEMONSTRADO - SEGURANÇA DENEGADA. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO. 1. "O princípio de vinculação ao editrl restringe o
próprio ato administrativo às regras editalícias, impondo a inabilitação da
empresâ que descumpriu as exigências estabelecidas no ato convocatório" (STJ, 2.o

Turma, REsp. n." 595.079/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 22.09.2009\. 2.

Ausente direito liquido e certo a ser amparado na via mandamental. 3. Ordem denegada.

Agravo Interno prejudicado.

(TJ-MT 10228184820208110000 MT, Relator: MARIA EROTIDES KNEIP, Data de

Julgamento: 07104/2022, Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público e

Coletivo, Data de Publicação : 07 I 04/2022)
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REEXAME NECESSÁRIO.
MODALIDADE PRI1GÃO P

PREMIAÇÀO DE EVENTOS
DESATENDIMENTO AO

c

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÂO
RITSENCTAL. AQUISTÇÃO DE MEr)ALHAS PARA
ESPORTIVOS DO MLTNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.

INSTRU}IENTO CONVOCATóRIO PELA
EMPRESA VENCEDORAQUANTO ÀAPRE§ENTAÇÃO DE AMOSTRAS DOS
PRODUTOS. OFENSA AOS PRINCIPIOS DA VINCULAÇÀO AO EDITAL E DA
ISONOMI^. CONCESSÀO DA ORDEM MANTID^. "Considerando que a
âgrayante, mesmo tendo feito â proposta mais proveitosâ, por ter aprerentado
produto absonante da norma editalicia, bem como da amostra que exibiu e foi aceita
pela Admiaistração, vulnerou o prineípio da ünculação ao edital (art.4l da Lei n.
tt.666/93), não se há de questionar sua ulterior inabilitação [. .]" ( AI n. 2014.088629-0.
rcl. Des. João Ilenrique tslasi, i.04-08-2015).

(TJ-SC - REEX: 03010611020158240014 Campos Novos 0301061-10.2015.8.24.0014,

Relator: Edemar Gruber, Data de Julgamento: 1711112016, Quarta Câmara de Direito

Público).

ALei 9.784/99 em seu artigo 2", VII, determina um dos critéÍios aplicáveis ao

processo administrativo.

AÍ. 2s A Administração Pública obedecerá, dentÍe outÍos, aos principios da legalidade,

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moÍalidade. ampla defesa,

contraditório, segurança jurídic4 interesse público e eficiência.

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão

O artigo 50, caput e § l' da referida lei, dispôe sobre a obrigatoriedade da

motivação dos atos administrativos.

AÍ. 50. Os atos adminiskativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos

fundamentos jurídicos, quando:

E-mail:documentos@gSarmarinhos.com.br
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§ 1'A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em

de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações,

propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

O ato de aprovação das marcas colocadas na proposta da Recorrida não tem

motivação válida e congruente, pois as mesmas não atendem ao solicitado em edital.

É determinação do STF, ser imperativo o respeito aos princípios

constitucionais da Administração, tendo ficado assentado que: "A Administração Pública

é norteada por princípios conducentes à segurança jurídica 
- da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. A variação de enfoques,

seja qual for a justificativa,não se coaduna com os citados princípios, sob pena de grassar

a insegurança." (MS 24.872, voto do Min. MarcoAurélio, julgamento em 30-6- 05, DJ

de 30-9-05). "

O art. 37,XX.l, da CF, de conteúdo conceitual extensivel primacialmente aos

procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia assecuratória da igualdade

de tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia com o seu caput - obediência aos

critérios da legalidade. impessoalidade e moralidade - e ao de que todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer nattÍeza." (MS 22.5A9,Re1. Min. Maurício

Corrêa, julgamento em 26-9-1996, Plenário, DJ de 4-12- 1996.

José Afonso da Silva preleciona:

"a segurança jurídica é geralmente caractenzada como uma das vigas mestras do Estado
de Direito. É ela, ao lado da legalidade, um dos subprincípios integradores do próprio
conceito de Estado de Direito". (SILVA L996,P.24).

Na mesma seara:

t!
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art. 2'" da Lei n" 9.784/99 - Lei do Proeesss 4dnqlnstf
consapra o Drincíoio da sesuran mo norte condfltôtse
da administraçâo pública brasileira ou de forma imnlícita.
quando no texto constitucionâI, ârt. 5", XXXDq gaÍante que o

crime a pena depende da lci prévia em tal sentido". (LIMA 2008, p.

104).

Assim o principio da segurança jurídica assegura a previsibilidade e a

confiança dos cidadãos nas noÍÍnas válidas, existentes no sistema juídico e nos atos da

administração pública.

As Súmulas do STF determinam

"Súrnula 346: A Administração pública pode dcclarar a nulidade dos seus próprios atos."

"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos."

Desta feita diante do Princípio da auto tutela e da verificação nesta peça dos

erros cometidos na avaliação da proposta da Recorrida. o ato de desclassilicação da

mesma é medida que se impõe nos termos de nossa Constituição Federal e das leis e

princípios licitatórios.

5. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer-se à Vossa Senhoria:

l. Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATTVO, dando-lhe TOTAL

PROVIMENTO, culminando com a desclassificação da empresa OSMAR P.

E-mail;docu mentos@ g8a rma rin hos.com. br
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ALBUQUERQUE FILHO por apresentar em sua proposta diversos pro

desacordo corn o edilal.

Nesses termos, pede deferimento.

Ribe irão Preto,03 dejunho de 2024.
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